
 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VARGINHA 
CMSV 

Rua Delfim Moreira, 246, Centro, Varginha – MG 
CEP 37002-070, Fone: (35) 3690-2211  

Website: www.conselhodesaudedevarginha.org  

 

REUNIÃO PLENÁRIA EXTRAORDINÁRIA DO CMSV – 27/07/2017 

Ata da Reunião Extraordinária do Conselho Municipal de Saúde de Varginha, de n° 334, 

realizada na Câmara de Vereadores, no dia 27 de julho de 2017, às 17h30. 

Conselheiros presentes e segmentos na saúde: Ana Maria Barbosa de Oliveira 

(Gestores), Arlet Iramar Pereira Diniz (Usuários), Célio Ferreira (Trabalhadores), 

Fernando dos Santos Mesquita (Gestores), José Aluísio Coelho (Prestadores), Judas 

Tadeu Ladeira (Usuários), Juviane Silva (Gestores), Lúcio Fagundes (Usuários), Mário de 

Carvalho Terra (Gestores), Meryvone Mansur Bíscaro (Usuários), Paulo Henrique 

Pazotti (Gestores), Rosana de Paiva Silva Morais (Gestores), Rosane Alves Pereira 

(Trabalhadores) e Stael Maria Costa (Trabalhadores). Ausência justificada: Leila da 

Silva Azevedo (Trabalhadores). Registram-se as presenças de alguns Agentes 

comunitários de Saúde (ACS) e do Sr. Joracy Gonçalves - Chefe do Depto. de 

Administração e Finanças, ambos servidores da Secretaria Municipal de Saúde 

(SEMUS). Pauta: Programação Anual da Saúde. Às 17h30, o presidente Célio Ferreira 

iniciou os trabalhos, convidando todos a recitarem a “Oração do Pai Nosso”.  A seguir a 

foi feita a leitura da ata da reunião anterior que foi colocada em discussão e 

aprovada pelos conselheiros. Célio Ferreira lembrou que a 1ª Conferência  Municipal 

de Saúde da Mulher obteve sucesso e que dentre as delegadas que participaram da 

etapa Estadual foram eleitas 03 para a etapa Nacional da Conferência de Saúde das 

Mulheres em Brasília (DF) - a conselheira Rosane Alves Pereira (Trabalhadores de 

Saúde) e duas suplentes. Célio proferiu alguns informes: - 1) Recebeu ofício da SEMUS 

nº 138/2017 solicitando ciência, aprovação e resolução do CMSV para mudança do 

tipo de gestão de “Semiplena” para “Sistema Pleno de Gestão” - mudança necessária 

devido as melhorias significativas que vão ocorrer, tanto financeiras como de eficiência 

e eficácia da gestão de serviços e da qualidade assistencial prestados aos usuários da 

Rede Municipal de Saúde e de referência pactuada com a região ; 2) Comunicado da 

Superintendência Regional de Saúde de Passos pela secretária executiva, Dayane C.G. 

Rodrigues, solicitando a indicação de 02 conselheiros do CMSV, sendo um do 

segmento dos “Usuários” para compor o Comitê Gestor da Rede de Urgência e 

Emergência (Região Ampliada Sul). Foram indicados os conselheiros: Sr. Célio Ferreira 

(titular) e Sr. Lúcio Fagundes (suplente); 3) Denúncia recebida pelo CMSV sobre a 

utilização de veículo pick-up cabine dupla 4X4 (Diesel) NISSAN Frontier – Placa BUS-

1421 da Secretaria Municipal de Saúde (Atenção Básica), pela Secretaria de Obras do 



município. Informa que foi aberto um processo junto ao Setor de Protocolo(nº 

9116/2017), datado em 23/06/2017 e encaminhado à SEMUS, aos cuidados do 

secretário Mário de Carvalho Terra, para apuração da veracidade da denúncia. 4) Falou 

da necessidade de formatação do Regimento Interno da 1ª Conferência Municipal de 

Vigilância em Saúde, bem como as inscrições para a conferência no website do 

conselho – www.conselhodesaudedevarginha.org; o presidente   Célio lembrou que as 

conferências ocorrem de 04 em 04 anos e serão base para o Plano Municipal de Saúde, 

que será adaptado de acordo com a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO; falou do 

apoio do prefeito municipal na realização dessas conferências temáticas e naPlenária 

de Saúde . O secretário Mário Terra arguiu de forma breve sobre o Sistema de Gestão 

Plena de Saúde no município; destacacou que em novembro de 2017 os recursos 

financeiros federais serão depositados diretamente na conta bancária do Fundo 

Municipal de Saúde. O presidente Célio colocou a matéria em regime de votação e a 

mudança para Gestão Plena foi aprovada por unanimidade. Falou sobre o Incentivo 

Financeiro destinado aos Agentes Comunitários de Saúde, conforme Portaria do 

Ministério da Saúde nº 314 de 28 de fevereiro de 2014, regulamentado pela Lei 

Municipal nº 5.535. Declarou que segundo a Lei complementar 141, o conselho nunca 

pode ser omisso diante da possível má aplicação do dinheiro público podendo 

acarretar punições na esfera cível e criminal ao presidente e demais conselheiros. 

Informou que o assunto foi superado porque naquela tarde recebeu notícia de que o 

incentivo fora depositado na folha de pagamento dos Agentes Comunitários de Saúde. 

O secretário Mário Terra arguiu sobre a importância do bom relacionamento com o 

Conselho e que o prefeito de Varginha é um exímio legalista e que sempre verifica a 

legalidade das questões a serem decididas. Ainda sobre o Incentivo Financeiro, a 

agente Maria do Carmo A. Barreiros rebateu  que os agentes sabem muito bem sobre 

os  seus direitos, afirmando que deve haver respeito para com os agentes; Fernando 

Mesquita esclareceu que, mediante a Portaria 2.488, o município não é obrigado a 

pagar o  “14º salário”;  Rosana de Paiva Silva Morais (UPA), lembrou que não foi 

apresentado ao Conselho nenhum parecer jurídico a respeito. A seguir, Ana Maria 

Barbosa iniciou sua explanação  sobre Programação Anual de Saúde; falou da 

proposta de aumento das equipes de Saúde da Família e das ações a serem 

programadas; Joracy Gonçalves mencionou que a parcela com recurso do estado não 

veio e que o prefeito autorizou concluir a obra da Unidade de Saúde do bairro Bela 

Vista (UBS); Ana Barbosa expôs sobre as obras das Unidades de Saúde (construção e 

reformas); o secretário Mário Terra salientou a deficiência de comunicação entre as 

unidades; disse que há estudos para se fazer interligação com fibra ótica entre as 

unidades; Rosana Morais (UPA) informou que foram feitas as compras para aquela 

unidade com recurso de emenda parlamentar e prestará contas do que foi adquirido e 

com o restante das mesmas. O presidente Célio Ferreira lembrou que o relatório 

apresentado nesta reunião - da programação Anual de Saúde, o prazo correto seria 

março/2017; frisou a importância do Conselho como referência para outros conselhos 



que já visitaram o CMSV a fim de adquirir experiência. Afirmou a necessidade de 

oficializar sua presença, bem como a do conselheiro Lúcio Fagundes, nas reuniões de 

Urgência/Emergência e ainda, tomar ciência das informações na saúde, com 

atualizações constantes. O presidente Célio colocou  a  Programação Anual em Saúde 

em regime de votação e a mesma foi aprovada pelo Conselho por unanimidade. Foi 

sugerida como pauta para a reunião de agosto próximo a Prestação de Contas do 1º 

Quadrimestre de 2017. Nada mais havendo a tratar, o presidente Célio Ferreira 

encerrou a reunião às 19h45, agradecendo a presença de todos e eu, José Aluísio 

Coelho, secretário designado pelo mesmo, lavrei esta Ata, que será assinada por mim e 

demais conselheiros, após lida, discutida e aprovada. 


